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CONTRATO Nº 06/2023

Processo nº 01351.000384/2023-48

Unidade Gestora: 113211

CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  DE  MÁQUINAS
COPIADORAS/IMPRESSORAS  QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CENTRO REGIONAL
DE CIÊNCIAS NUCLEARES DO NORDESTE E A
AMF OUTSOURCING EM IMPRESSAO LTDA.

O CENTRO REGIONAL DE CIÊNCIAS NUCLEARES DO NORDESTE – CRCN-NE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.402.552/0014-40, com endereço na Avenida Professor Luiz Freire, nº 200, CEP 50.740-545, Cidade
Universitária  -  Recife/PE,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  por  intermédio  do  seu  Diretor,
Senhor CARLOS ALBERTO BRAYNER DE OLIVEIRA LIRA, nomeado pela  Portaria nº 2.845, de 07 de junho
de 2019, publicada no DOU de 10 de junho de 2019, Brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº
908996 SSP-PE e do CPF nº 103.702.184-34, e de outro lado a AMF OUTSOURCING EM IMPRESSAO LTDA,
inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 31.869.166/0001-72,  estabelecida à  Rua Joaquim Bandeira,  422  ,  CEP:
51160-290 - Imbiribeira- Recife/PE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor(a) Pietro Addobba�  Neto, CPF nº 057.319.274-05, resolvem celebrar o presente Contrato, que
será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, (Processo nº 01351.000384/2023-48), sob os termos e
condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação  de  locação  de  máquinas  copiadoras/impressoras,  com  o  fornecimento  de
todas as peças necessárias e os suprimentos, exceto papel, para atender as necessidades de cópias e
impressões de documentos dos setores do Centro regional de Ciências Nucleares do Nordeste - CRCN/NE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses, contados da sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.  O valor mensal da contratação é de R$ 1.460,00 (Um Mil Quatrocentos e Sessenta Reais),
perfazendo o valor total de R$ 17.520,00 (Dezessete Mil Quinhentos e Vinte Reais).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


4.1.   As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113211

Fonte: 1050000038

Programa de Trabalho:168751

Elemento de Despesa: 339040

PI: 20UX0002013

4.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA –  PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até  15 (quinze) dias úteis, contados a
par�r  do recebimento da Nota Fiscal  ou Fatura,  através  de ordem bancária,  para  crédito  em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  defini�vo  do  serviço,
conforme este Termo de Referência.

5.4. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.5. Constatando-se,  junto ao SICAF,  a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no  art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

5.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

• o prazo de validade;

• a data da emissão;

• os dados do contrato e do órgão contratante;

• o período de prestação dos serviços;

• o valor a pagar; e

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.7. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  per�nentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação



financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

5.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

• não produziu os resultados acordados;

• deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

• deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.11. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua no�ficação,  por  escrito,  para  que,  no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito  do  órgão  ou  en�dade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.14. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administra�vo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa.

5.15. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial  a prevista no ar�go 31 da Lei  8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

5.18. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.



5.19. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de alguma forma,  para  tanto,  fica convencionado que a  taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

   I = (TX)
    I =   ( 6 / 100 )

                 365

   I = 0,00016438

   TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

A Contratada deverá executar os serviços de acordo com as determinações a seguir:

6.1. Ro�nas de Execução

Instalar todos os equipamentos descritos no objeto da licitação, nos locais indicados e em
perfeitas condições de uso no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato.

A montagem e a instalação dos equipamentos serão indicados pela Contratante e são  de
responsabilidade da Contratada.

Prestar  assistência  técnica  preven�va  e  corre�va,  durante  o  horário  de  expediente  da
repar�ção, com reposição de todas as peças que se fizerem necessária, a fim de manter o equipamento
em perfeitas condições de uso, quando solicitado, ocasião em que deverá:

a) iden�ficar o componente defeituoso que ocasionou a paralização;

b) Subs�tuir  e consertar todas as peças que apresentarem defeito e desgaste pelo uso
normal do equipamento;

c) Realizar ajustes e testes necessários para confirmação do bom desempenho da peça
trocada; e

d) Realizar testes gerais de funcionamento no equipamento.

A manutenção preven�va deverá ser efetuada a cada período de 30 (trinta) dias, contados
a par�r da data de instalação dos equipamentos, ocasião que deverá:

a) Limpar com aspiração e jato de ar;

b) Subs�tuir  e consertar todas as peças que apresentarem defeito e desgaste pelo uso



normal do equipamento;

c)  Refazer  o  serviço  que  apresentar  qualquer  �po  de  defeito  ou  que  es�ver  fora  das
especificações con�das na proposta de preços;

d) Realizar leitura e interpretação dos eventos registrados em memória interna.

Solucionar os chamados da Contratante, dentro de um prazo máximo de 4 (quatro) horas,
sempre que o equipamento apresentar alguma irregularidade em seu funcionamento.

Emi�r relatório de assistência prestada, a ser assinado por representante da Contratante,
ao término do serviço tanto na manutenção preven�va como na manutenção corre�va.

Designar representante para atuar junto ao CRCN/NE ou pessoa por ela designada, e à
fiscalização do contrato, para tratar de assuntos relacionados ao serviço com especificações dos limites do
seu poder de decisão imediata.

Subs�tuir  qualquer  executor  do  serviço,  a  critério  do  CRCN/NE,  não  podendo  haver
interrupção do mesmo, devendo a Contratada providenciar a subs�tuição para a chamada seguinte.

6.2. Quan�dade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

Id. Descrição do Bem ou Serviço Quan�dade
    Quan�dade de

cópias/impressões
Unidade de

medida

1
Impressora mul�funcional laser monocromá�ca com

as funções de cópia, impressão e scanner.
04       14.000 UN

2 Impressora mul�funcional laser colorida. 01     1.000 UN

6.3. Mecanismos formais de comunicação

A comunicação entre as partes será realizada preferencialmente por escrito, por meio de
correspondências impressas (no�ficação, o�cios, entre outras) e,  em casos excepcionais,  por meio de
mensagem eletrônica (e-mail). No entanto, a contratada também deverá disponibilizar central telefônica
para  contato,  cujo  horário  de funcionamento seja,  ao menos,  das  7  (sete)  às  18  (dezoito)  horas,  de
segunda  à  sexta-feira,  exceto  feriados.  6.3.2  A  abertura  de  cada  Ordem  de  Serviço  deverá,
obrigatoriamente,  ser  registrada junto  à  empresa  contratada por  O�cio  da  Comissão de Fiscalização,
numerado  e  datado,  podendo  ser  encaminhado  via  e-mail  ao  preposto  da  empresa.  6.3.3  Todas  as
reuniões deverão gerar ata, ou seja, documento de registro formal dos assuntos tratados (informações,
negociações, explanações, pendências, responsabilidades, entre outras).

6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha  a  ter  conhecimento  durante  a  execução  dos  serviços,  não  podendo,  sob  qualquer  pretexto,
divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo Contratante a tais documentos.



A gestão do contrato será feita pela Servidora Leila Maria Rodrigues de Sousa Mariz, lotada
no  Serviço  de  TI,  vinculado  a  Divisão  de  Gestão  Ins�tucional,  Email:  leila.mariz@cnen.gov.br,  fone:
3454-8059. E o responsável pela fiscalização é a Servidor Franklin Arruda Dias Novo, lotado no Serviço de
TI, vinculado a Divisão de Gestão Ins�tucional, E-mail: franklin.arruda@cnen.gov.br, fone: 3454-8060 do
CRCN.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

Nomear  Gestor  e  Fiscais  Técnico,  Administra�vo  e  Requisitante  do  contrato  para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico;

Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

Aplicar  à  contratada  as  sanções  administra�vas  regulamentares  e  contratuais  cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  contratada,  dentro  dos  prazos
preestabelecidos em contrato;

Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
da solução de TIC;

Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte
da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e

Prever que os direitos de propriedade intelectual  e  direitos autorais  da solução de TIC
sobre os  diversos artefatos e  produtos produzidos em decorrência  da relação contratual,  incluindo a
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à
Administração;

7.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização
do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;



f) Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe  técnica
composta  por  profissionais  devidamente  habilitados,  treinados  e  qualificados  para
fornecimento da solução de TIC;

g) Quando  especificado,  manter  a  produ�vidade  ou  a  capacidade  mínima  de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; e

h) Ceder os direitos de propriedade intelectual  e direitos autorais  da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual,
incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

i) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta,  com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  e  u�lizar  os  materiais  e  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;

j) Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

k) Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem
como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  en�dade  federal,  devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

l) U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

m)Vedar  a  u�lização,  na  execução dos  serviços,  de  empregado que seja  familiar  de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  no  órgão
Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

n) Quando não for possível  a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão
conjunta  rela�va  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  A�va  da  União;  3)  cer�dões  que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal  ou Distrital  do domicílio ou
sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va
de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

o) Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade à Contratante;

p) Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

q) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos,  garan�ndo-lhes o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao local  dos trabalhos,  bem
como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.



r) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

s) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

t) Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Termo de Referência, no prazo determinado.

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

v) Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial
descri�vo.

w) Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

x) Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

y) Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
bem  como  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

z) Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento
do contrato;

aa)Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quan�ta�vos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos,  tais  como os valores providos com o quan�ta�vo de vale
transporte,  devendo complementá-los,  caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

ab)Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

ac)Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos
os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quan�dade,  qualidade  e  tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

ad)Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

ae)O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  logo  após  o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir,
alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;



af)Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na
execução  do  contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,
ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1  Se  ficar  comprovada  a  existência  de  qualquer  irregularidade  ou  ocorrer
inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a contratada, esta, resguardados os procedimentos
legais   per�nentes,  sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente,  além das glosas
previstas no item 7.3, poderá sofrer as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) calculada sobre o valor total atualizado do
contrato, por dia de atraso, em caso de inobservância do prazo fixado para apresentação e reposição da
garan�a, observado o máximo de 2% (dois por cento);

b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem
os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

c) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), ao dia sobre a parcela que der causa
em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta) dias;

d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela que der causa, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no item ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

e) Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

f) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor total da contratação,
quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste contrato, ressalvadas
aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;

g)  Suspensão temporária  de par�cipar em licitação e impedimento de contratar  com a
CONTRATANTE por prazo de até 02 (dois) anos;

h)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

8.2 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e do Decreto nº
5.450, de 2005, a contratada que:

a) deixar de entregar documentação exigida no edital;

b) apresentar documentação falsa;

c) ensejar o retardamento da execução do objeto;



d) não man�ver a proposta;

e) falhar na execução do contrato;

f) fraudar na execução do contrato;

g) fizer declaração falsa;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) cometer fraude fiscal.

8.3 Se a contratada cometer qualquer das infrações discriminadas acima, no item 9.4.2,
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta da contratada;

b) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos;

8.4  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumula�vamente  com  a  sanção  de
impedimento.

8.5 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

8.6  A CONTRATANTE poderá conceder  um prazo para que a  contratada regularize  suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

8.7  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  documento  não  exclui  a  possibilidade  de
aplicação  de  outras  previstas  na  legislação  vigente,  inclusive  responsabilização  da  contratada  por
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

8.8  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administra�vo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  contratada,  observando-se  o
procedimento  previsto  na  Lei  nº  8.666,  de  1993  e,  subsidiariamente,  a  Lei  nº  9.784,  de  1999  e  a
Portaria/Reitoria nº 197, de 26 de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 28/02/2018, seção 2, pág. 26.

8.9  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração,  observado  o  princípio  da  proporcionalidade  e  as  competências  delegadas  na
Portaria/Reitoria nº 197, de 26 de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 28/02/2018, seção 2, pág. 26.

8.10 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

8.11  O  valor  da  multa  poderá  ser  descontado  da  nota  fiscal  ou  crédito  existente  na
CONTRATANTE,  em  favor  da  contratada,  sendo  que,  caso  o  valor  da  multa  seja  superior  ao  crédito
existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

8.12 Se o valor  do pagamento for  insuficiente,  fica a  contratada obrigada a  recolher  a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

8.13 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.14 A multa,  aplicada após regular  processo administra�vo,  poderá ser descontada da
garan�a da respec�va contratada, caso exigida em edital.



8.15 Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá a  contratada pela  sua diferença,  a  qual  será  descontada dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.16 As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de aviso,
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba qualquer indenização nas hipóteses
previstas nos ar�gos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal do Município de Recife/PE  para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Recife, 20 de Novembro de 2023.

CARLOS ALBERTO BRAYNER DE OLIVEIRA LIRA
Diretor

Centro Regional de Ciências Nucleares do Nordeste – CRCN-NE

PIETRO ADDOBBATI NETO
Representante Legal

AMF OUTSOURCING EM IMPRESSAO LTDA
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